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DECRETO Nº 07, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 
  

 

Altera o Decreto nº 12, de 24 de janeiro de 2024, que 
regulamento da Desconcentração Administrativa do Governo 
Municipal do Assú/RN, editada pelo Decreto nº 05 de 14 de 
janeiro de 2024 e dá outras providências. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ – Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições constitucionais e na forma prevista da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 

Lei Complementar nº 181/2023 e suas alterações.   

 

  

DECRETA: 
 

 

Art. 1º. O Art. 1º do Decreto nº 12, de 24 de janeiro de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º. A Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Cerimonial e 

Eventos Oficiais, Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras 

Públicas e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, denominadas 

Unidades Administrativas Autônomas, passam a exercer suas atividades de 

forma desconcentrada, na forma da Lei Complementar Municipal nº 181 de 10 

de abril de 2023 e suas posteriores alterações.” 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim, em Assú, aos 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

LUÍS EDUARDO PIMENTEL SOARES 
Prefeito Municipal 


